
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2024 – GAB/PREF.

Nomeia membros para o Conselho Municipal de Educação, no âmbito do município de Vila Flor- RN.

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DEVILA FLOR, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 382/2017 que rege o Conselho Municipal de Educação de Vila
Flor/RN,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR a nova composição do Conselho Municipal de Educação de Vila Flor/RN, para o
biênio 2024/2026, com os seguintes membros:

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Renágia Costa Augustinho

CPF: 073 .XXX.XXX-59

Suplente: Sayonara Lorena ampos de Melo Ferreira

CPF: 057 .XXX.XXX-59

 

Representantes da Secretaria Municipal da Ação Social:

Titular: Zenilda Moisés dos Santos

CPF: 047.XXX.XXX-05

Suplente: Reneane Valdevino de Brito Matos

CPF: 101 .XXX.XXX-24



 

Representantes do segmento de Diretor de escola pública da rede de ensino municipal:

Titular: Maria Helena de Oliveira

CPF: 812.XXX.XXX-20

Suplente: Maria da Piedade Ângelo da Silva

CPF: 066.XXX.XXX-25

 

Representantes do segmento de Diretor de Escola do Estado:

Titular: Emmnuel Bezerra de Santana

CPF:025. XXX.XXX-07

Suplente: Talita Cristina de Brito

CPF: 011.XXX.XXX-84

 

Representante do segmento do Sindicato dos Trabalhadores da Educação SINTE/RN:

Titular: Floriano Felinto

CPF: 898.XXX.XXXX-15

Suplente: Maria da Conceição da Cruz de Santana

CPF: 812..XXX.XXX-15

 

Representante do segmento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Titular: Maria da Conceição Cruz da Silva

CPF: 012.XXX.XXX-10

Suplente: Arlene Marques da Silva do Vale

CPF: 065.XXX.XXX-00

 

Representante dos estudantes do município:

Titular : Maria do Desterro Costa Carvalho

CPF: 087 .XXX.XXX-75



Suplente : Isabel Alves de Souza

CPF : 130 .XXX.XXX-05

 

Representante do segmento de estudantes do nível superior:

Titular: Aliny Camila da Silva

CPF: 130.XXX.XXX-05

Suplente: Matheus Gabriel de Oliveira Matos

CPF: 016.XXX.XXX- 64

 

Art. 2º– Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Vila Flor/RN, em 14 de março de 2024.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal
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